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CÂMARA DOS ôRPU~ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.028, DE 1997 
(DO SR . PAULO PAIM) 

Altera o art . 75 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.283, DE 1996) 
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Ap8nse- se Bn PT. n Sl 228 .3/96 . 
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c Â M A R A o o S o E P U T A o o ~ Em 'O /' \~/4 

PROJETO DE LEI No 4o<B, DE 1997 
(Do Sr. Paulo Paim) 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera o art. 75 da Lei 8.213 , de 24 de 
Julho de 1991. 

Art. 1 ° - O art. 75 da Lei 8213 , de 24 de Julho de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 75 - O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de 
acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal correspondente a 100% (cem por 
cento) do salário-de-beneficio, observado o disposto na Seção lII, especialmente no 
artigo 33 desta Lei. " 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

mSTIFICAÇÃO 

Cada mudança proposta pelo Executivo nos artigos da Lei 8213, de 25 de 
• Julho de 1991 , trata de desfigurá-la e comprometer a obtenção dos direitos 

previdenciários, por parte dos segurados e dos seus dependentes. 

Neste caso em especial, nota-se a finalidade de confundir a forma de 
calcular a pensão por morte, que não poderá ser diferente do salário-de-beneficio, 
única fómula existente para determinar os valores a serem pagos pela Previdência 
Social, em que pese sermos contrários ao índice econômico que passou a ser 
adotado nos tempos do Real, que tem causado grave achatamento não só na 
concessão como nos reajustes. 

Sala de Sessões, em j O oLL UU'-fAl.A.~V"'-' oll J9O;f .. 

ULO PAIM - PTIRS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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LEGISLAÇÃO CITAD~ ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N9 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá 
outras providências . 

- .. 
o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 2° Ficam restabelecidos o § 4° do art. 86 e os arts. 3 J e 122, e alterados os arts. lI, 16, 18,34,58,74,75,86.94,96, 102. 103. 126, 130 e 131 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do vaiar da 
aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado 
por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta Lei." 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••• 
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

o nobre Deputado PAULO PAIM formulou, em 10 de fevereiro 
do corrente ano, requerimento de desarquivamento de proposições 
de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único do Regimento 
Interno. 

No tocante à matéria, defiro, presentes os requisitos 
constantes do ~rt . 105 do RICO, o desarquivamento das seguintes 
proposições: PL ~ .009/88; PL 3.535/89; PL 3.814/89; PL 4.101/89; 
PL 4.676/90; PL 5.237/90; PL 5.919/90; PL 5.948/90; PL 5958/90; 
PL 505/91 ; PL 660/91 ; PL 984/91 ; PL 2.704/92; PL 2.878/92; PL 
3.406/92; PL 3.814/93; PL 4.565/94; PL 4.567/94; PL 4.573/94; PL 
4.585/94; PL 4.594/94; PL 4.653/94; PL 4.710/94; PL 4.853/94; PL 
2195; PL 124/95; PL 139/95; PL 380/95; PL 403/95; PL 552195; PL 
661/95; PL 671/95; PL 759/95; PL 853/95; PL 871/95; PL 1.032195; 
PL 1.239/95; PL 1.361/95; PL 367/95; PL 1.847/96; PL 1.959/96; PL 
2.256/96; PL 2.286/96; PL 2.287/96; PL 2.320/96; PL 2.334/96; PRC 
109/96; PDC 380/97; PDC 385/97; PEC 529/97; PL 3.658/97; PL 
3.718/97; PL 3.724/97; PL 3.725/97; PL 3.794/97; PRC 118/97; PRC 
123/97; PRC 135/97; PEC 540/97; PL 2.708/97; PL 2.713/97; PL 
2.746/97; PL 2.864/97; PL 3.129/97; PL 3.333/97; PL 3.334/97; PL 
3.407/97; PL 3.413/97; PL 3.474/97; PL 3.475/97; PL 3.657/97; PRC 
140/97; PRC 156/97; PL 4.043/97; PL 4.042197; PL 4.041/97; PL. 
4040/97; PL 4.039/97; PL 4.038/97; PL 4.037/97; PL 3.798/97; PL 
3.868/97; PL 3.875/97; PL 3.910/97; PL 3.921/97; PL 4.024/97; PL 
4.025/97; PL 4.026/97; PL 4.027/97~L 4.028/97; PL 4.029/97; PL 
4.030/97; PL 4.031/97; PL 4.032197; 'FL 4.033/97; PL 4.034/97; PL 
4.035/97; PL 4.036/97;~L 4.178/98; PL 4.179/98; PL 4.322/98; PL 
4361/98; PL 4.370/98; PL 4.420/98; PL 4.507/98; PL 4.603/98; PL 
4.644/98; PL 4.645/98; PL 4.652198; PL 4.697/98; PL 4.699/98; PL 
4.700/98; PL 4.701/98; PL 4.713/98; PL 4.714/98; PL 4.755/98; PL 
4.829/98; PL 4.833/98; e PL 4.639/98. Indefiro quanto às demais 
proposições, em virtude de não restarem presentes os requisitos do 
art. 105, do RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se: 


